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Reboques e Assisténcia Naval, SA

TARIFARIO PARA O PORTO DE SETUBAL

2011 euros
ARQUEACAO BRUTA HORA DE MANOBRA
1® HORA HORAS SEGUINTES
(6.7) -
Até 500 118,00 91,00
501 até 1.000 150,00 108,00
1.001 até 2.000 176,00 129,00
2.001 até 3.000 224,00 166,00
3.001 até 5.000 294,00 214,00
5.001 até 10.000 369,00 284,00
10.001 até 15.000 450,00 322,00
15.001 até 20.000 513,00 375,00
20.001 até 30.000 599,00 438,00
30.001 até 40.000 677,00 493,00
40.001 até 50.000 748,00 549,00
50.001 até 65.000 791,00 599,00
65.001 até 80.000 865,00 637,00
80.001 até 95.000 918,00 685,00
95.001 até 120.000 958,00 712,00
120.001 até 160.000 1.013,00 750,00
Acima de 160.000 1.093,00 809,00
“A ORDEM":
Rebocador/Hora
Até 1.500 H.P. 211,00
Até 2.500 H.P. 312,00
Até 4.000 H.P. 396,00
Lancha/Hora 84,00
Observagoes:

1. A primeira hora de manobra é indivisivel. As horas seguintes sdo fracciondveis a
periodos de meia-hora.

2. O tempo de rebocador “a ordem” é fracciondvel a periodos de meia-hora.

3. As horas de servigo de lancha sdo indivisiveis.

4. Sobretaxa para trabalho extraordindrio:

. 40% para servigos das 1700 as 0800 horas dos dias tteis.
. 60% para servigos aos Sdbados.
. 80% para servicos aos Domingos e Feriados.

5. Servigos efectuados mais do que 50% em hordrio normal, sdo facturados em horas
normais. Servigos efectuados mais do que 50% em hordrio extraordindrio, sdo
facturados em horas extraordindrias.

6. O tempo de espera e mobilizagdo é facturado como rebocador “a ordem”.

7. Cancelamentos ou adiamentos de servicos em hordrio extraordindrio, sdo facturados
pelo minimo de uma ou duas horas de rebocador “a ordem”, conforme sejam
comunicados com mais ou menos de duas horas antes da hora marcada.

8. Servigos desde a barra de Setiibal até a baia de Sesimbra, terdo uma sobretaxa de
50% sobre o tarifdrio aplicdvel.

9. Sobre o valor final das facturas, serd aplicada uma taxa de combustivel.

Setibal, 1 de Julho de 2008
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TAXA DE COMBUSTIVEL

Sobre o valor final das facturas emitidas pelo servico de rebocadores e lanchas, serd aplicada
uma Taxa de Combustivel, ajustada mensalmente em funcdo da evolugdo do preco do
gasoleo.

A Taxa de Combustivel para vigorar em cada més, sera calculada com base no preco do
gaséleo colorido e marcado, em vigor no ultimo dia do més anterior, de acordo com a
seguinte tabela:

<450 0,00
450-499 1,00
500-549 1,70
550-599 2,30
600-649 2,90
650-699 3,50
700-749 4,10
750-799 4,70
800-849 5,30
850-899 6,00

Por cada escaldo seguinte Incremento de 0,70%
com intervalos de €49

Setubal, 1 de Margo de 2011




